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LEI COMPLEMENTAR Nº 357, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº
174, de 20 de setembro de 2011, que instituiu o Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Brusque, e
criou o Instituto Brusquense de Previdência - IBPREV.

O PREFEITO DE BRUSQUE, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º  Ficam alterados os dispositivos a seguir enumerados da Lei Complementar nº 174, de 20 de
setembro de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 2º ... 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, idade avançada e morte; e 

II - proteção à família. 

... 

Art. 8º  São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social, na condição de dependentes
dos segurados, observando-se a seguinte ordem de preferência: 

I - o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), e os filhos não emancipados, de qualquer condição,
menores de vinte e um anos, ou inválidos ou com deficiência intelectual ou mental grave
comprovada por meio de avaliação efetuada pela junta médica oficial do Município de Brusque; 

II - os pais; e 

III - o (a) irmão (ã) menor de vinte e um anos ou inválido (a), não emancipado, ou que tenha
deficiência intelectual ou mental grave, que o (a) torne incapaz para os atos da vida civil, nos
termos de declaração judicial; 

§ 1º A dependência econômica dos beneficiários indicados no inciso I, do caput deste artigo, é
presumida e a dos demais deverá ser comprovada. 

§ 2º A existência de dependentes da classe anterior exclui os das classes subsequentes, na ordem
deste artigo, e será verificada, exclusivamente, na data do óbito do servidor. 

§ 3º A comprovação da invalidez, da incapacidade total e permanente, da deficiência grave,
intelectual ou mental, será feita mediante avaliação médica efetuada pela junta médica oficial
do Município de Brusque, para fins de pensão por morte, deverá demonstrar que as patologias
preexistiam ao óbito do servidor. 

§ 4º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, do caput deste artigo, mediante
declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, os enteados não
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beneficiários de outro regime previdenciário, bem como o menor que esteja sob sua tutela e que
não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 

§ 5º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, não impedida para o matrimônio,
mantém união estável com o segurado, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 9º  O dependente perderá sua qualidade nas seguintes hipóteses: 

I - Para o (a) cônjuge: pela separação judicial ou divórcio, transitado em julgado, quando não
lhe for assegurada a percepção de alimentos, pela anulação do casamento transitada em julgado, e
pelo estabelecimento de nova união estável ou novo casamento em data anterior ao fato gerador do
benefício, ou pela separação de fato; 

II - Para o (a) companheira (o): pela cessação da união estável com o (a) segurado (a), quando
não assegurada a percepção de alimentos; 

III - para os (as) filhos (as) ou irmãos (as): pelo implemento da idade de vinte e um anos; 

IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez para os benefícios relacionados à
incapacidade, pela recuperação da capacidade civil, respeitados os períodos mínimos previstos
nesta Lei." (NR) 

Art. 2º  Acrescentam-se os dispositivos a seguir enumerados na Lei Complementar nº 174, de 20 de
setembro de 2011, com as seguintes redações: 

"Art. 8º ... 

§ 1º ... 

... 

§ 6º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova material
contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses
anteriores à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

§ 7º A par da exigência prevista na lei de reestruturação do Plano de Benefícios do Regime de
Previdência Social do Servidor do Município de Brusque (art. 21, inciso V, alínea c) deverá ser
apresentado, ainda, início de prova material que comprove a união estável por, pelo menos, dois
anos antes do óbito do segurado. 

§ 8º O (a) cônjuge divorciado (a) ou separado (a) e o ex-companheiro (a) que percebia alimentos
ou que, comprovadamente, recebia auxílio material para sua subsistência, concorrerá com os
dependentes referidos no inciso I, do caput deste artigo, observado o rateio estabelecido na lei
de reestruturação do Plano de Benefícios do Regime de Previdência Social do Servidor do
Município de Brusque (art. 20, § 1º). 

§ 9º Para fins de apuração de dependência, invalidez, incapacidade ou deficiência, previstas nos
incisos I e III deste artigo, tal condição deverá ter ocorrido enquanto o filho ou irmão fosse
menor de 21 (vinte e um) anos de idade. 

§ 10 Não têm direito à percepção dos benefícios previdenciários o (a) cônjuge separado (a)
judicialmente ou divorciado (a), o separado (a) de fato, ou o ex-companheiro (a) se finda a
união estável, e o (a) cônjuge ou o (a) companheiro (a), que abandonou o lar há mais de 6 (seis)
meses, exceto se comprovada decisão judicial fixando pensão alimentícia para seu sustento ou se,
comprovadamente, demonstrar que recebia auxílio para sua subsistência. 

Art. 9º  ... 

I - .... 
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V - pelo óbito; 

VI - pela renúncia expressa; 

VII - pela prática de atos de indignidade ou deserdação, na forma da legislação civil; 

VIII - na hipótese prevista na lei de reestruturação do Plano de Benefícios do Regime de
Previdência Social do Servidor do Município de Brusque (art. 23), mediante processo
administrativo no qual seja assegurado contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo único. A celebração de novo casamento ou constituição de nova união estável, após a
concessão do benefício, não resultará na perda da condição de dependente." 

Art. 9-A  º Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do serviço público
municipal por exoneração, demissão, cassação de aposentadoria, ou qualquer outra forma de
desvinculação definitiva do regime. 

§ 1º Se o servidor fruir de licença para tratar de interesse particular e não efetuar o
tempestivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, sua condição de segurado será
suspensa para todos os fins enquanto não regularizada a situação. 

§ 2º Não se admitirá, após o óbito do servidor, o recolhimento de contribuições previdenciárias
para a regularização da suspensão da condição de segurado. 

§ 3º Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontre em gozo de benefício
previdenciário, afastamento legal ou licenças. 

§ 4º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores estatutários do Município, da
Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, terá sua inscrição
automaticamente cancelada, perdendo o direito a todo e qualquer benefício previsto nesta Lei. 

§ 5º Os dependentes do segurado desligado na forma do caput deste artigo perdem,
automaticamente, qualquer direito à percepção dos benefícios previstos nesta Lei." (AC) 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de dezembro de 2021. 

JOSÉ ARI VEQUI 
Prefeito de Brusque 

DR. EDSON RISTOW 
Procurador-Geral do Município 

Registre-se e publique-se 

no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC. 

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA 
Chefe de Gabinete
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